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4UVROPEL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA — PB 
Dispensa n°: 001/2025 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

PROPONENTE: 

Empresa: VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI - ME 
CNPJ (MF) n° 28.330.631/0001-98 
Endereço: Rua Escritor Rui Barbosa, n° 476, Bairro Centro — Patos - PB. 
CEP: 58.700-060 - Cidade: Patos - Estado: Paraíba 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: Vinicius José Nogueira Cavalcanti 
CPF: 075.831.324-10 
RG: 7.860.287 SSPIPE 
Rua: Rua Escritor Rui Barbosa, n° 476, Bairro Centro — Patos - PB. 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT TOTAL ' 

1 
CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER 
SORTIDOS 

UNI) 816 R$ 12,50 R$ 10 200,00 

2 LAPIS GRAFITE BAZZE RB SEXT - Diversos UNI 2049 R$ 0,50 R$ 1,024,5() i 
L 3 BORRACHA PONTEIRA BCA UND 1449 R$ 0,50 RS 724,50 

4 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 
CX C/12 CORES IMP. IND. 

UND 619 R$ 5,90 RS 3.652,10 

¡ 5 APONTADOR SIMPLES PC 919 RS 0,50 RS 459,00 
6 GIZAO CERA 12CORES CX 408 R$ 6,90 RS 2.8 15,20 
7 COLA BRANCA KOALA 90G PC 919 RS 3,50 RS 3.2 16,50 
8 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO PC 511 R$ 5,50 R5 2.810,50 
9 CAD PEPPER 1OM UND 550 R$ 23,90 RS 13.145,00 
10 CANETA ESFEROGRAFICA 1 MM vX-PEN UND 1022 R$ 1,50 RS 1.533,00 
11 REGUA 30CM CRISTAL WALEU UN PC 511 RS 1,50 R$ 766,50 {Í 

12 
PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM 
SOOFLS 

UND 35 R$ 330,00 R$ 11.550,00 
1 

R$ 51.897,30_1 TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ 52.137,35 (Cinquenta e Um Mil Oitocentos e Noventa e Sete Reais e 
Trinta e Cinco Centavos); 

A EMPRESA: VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI - ME DECLARA QUE: 

VINICIUS JOSÉ NOGUEIRA CAVALCANTI - ME 
CNPJ - 28.330.631/0001-98 INSC ESTADUAL- 16.298755-2 
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 476 - CENTRO PATOS PB 

TELEFONE: (83) 3421- 8896 
EMAIL: LIVROPELAPATOS@OUTLOOK.COM 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 69E1.F213.DC4E.957B.8763.FD9F.6525.BE0F. 
Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cav... Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRAIPB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 
SERÁ ENTREGUE ONDE FOR SOLICITADO E TODOS OS PRODUTOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE ?4IÂ 
QUALIDADE. 

LIVROPEL Assinado de forma 
COMERCIO digital por LIVROPEL Patos — PB, em 16 de janeiro de 2025. 
VAREJISTA DE COMERCIO VAREJISTA 
ARTIGOS DE DE ARTIGOS DE 
PAPELAR:283306310 PAPELAR:2833063100 
00198 0198 

VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI - ME 
CNPJ (MF) n° 28.330.631/0001-98 

VINICIUS JOSÉ NOGUEIRA CAVALCANTI - ME 
CNPJ - 28.330.631/0001-98 INSC ESTADUAL - 16.298755-2 
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 476 - CENTRO PATOS PB 

TELEFONE: (83) 3421- 8896 
EMAIL: LIVROPELAPATOS@OUTLOOK.COM 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 69E1.F213.DC4E.957B.8763.FD9F.6525.BE0F. 
Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cav... Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: BENS C.C)hI(.'NS, YiATER:AI...
CONSUMO. KIT ALUNO. I:iNSINf? I_NI=AN't1. 
SECRETARIA DE EDUC..1(: 1,t). INTERL -.
PL SL.IC"C). DISPENSA. €..:EI ti !4 I 3 ;/' • :. 
POSSIBILIDADE. 

.1- DA CONSULTA 

I. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação. afim de apor: 
procedimento de contratação direta por meio da DISI'I• NSA DE I.ÁCITA(° O V 
000112025, para o objeto AQUISIÇÃO DE KIT AI.,UNO (M. TERI.~L DE 
CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO Y:)I 
CA`I'INGUEIR IPB. 

2. Para que a verificação da legalidade e regular:ddde desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessor:_ 
juridica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação creu, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Educação; 
b) Termo de referencia; 
e) Pesquisas de preços; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Atos que nomea a equipe de licitação; 
f) Disponibilidade orçamentaria; 
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação; 
h) Minuta de contrato. 

3. F o relatório, passo a opinar. 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA APLICAÇÁO DA LEI FEDERAL N° 14.13312021 

4. A principio devo informar que a Lei Federai n° 14.133202 i encontra-se. 
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariàtnente esta 

ParerxrJurldioo - Pógina nº 1 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: D063.61D2.917C.DDEE.3824.11CE.364B.C12D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos anugos 
adequando aos novos moldes da lei vigente. 

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade ímediata e obrigatória. por 
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador piihlico 
utiliza-la. 

6, l)iante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 
imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 z dispensável a roalizaçi;u d.: 
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 
no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verhix: 

Art. 75. Édispensável a lícila{ião: 

II - Para contratação que envolva valores in/erwrc s a 1;'S .ï0Jtuo,Ut1 
(cinquenta mil reais), no caso de outros .serviços e compras: 

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado ein ~$ 
59.906,02 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024. assim 
vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estahelecidoc na 
na forma do Anv:, o. 

Art. 2° A atualizadoo dos valores de que trata o art. /0 será divulgada no forra!
de Comra►ações Púhltcas — PNCP, conforme o disposto no arr.. . •^ . 

de jhri/de á'i71. - 

An. 3° Fica revogado o L! 

Art. a° Fete Decreto entra em vigor em 1 °dean :ro cie 1ií2 . 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA .t., 

DISPOSITIVO 
Art 6°, caput, inciso XXII 

Parecer jurfd .o . Pdgina nº2 

VALOR ATI:ALI7..:AI) 
R$ 250.902.323.57 (duzentos e cinqucnta milhõc no'ecc s,s.daj.c 

.-✓~:.._- . ~.. 

,
Á

~~ Apvoga~n 
... .- OAglP82í,1C,: 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: D063.61D2.917C.DDEE.3824.11CE.364B.C12D. 
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ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

trezentos e vinte e tres reais e oiterta a sete cctsw:;"i 
if Art. 37, 2° R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta c

e quarenta e Oito CCIfl I.OS) 

Art. 70, capuz, inciso I![ RS 376.353.48 (trezentos c setenta e seis mil trezentos e cinqua:ra a .; 
c quarenta e oito centat os) 

;:• 

Art. 75, capo[, inciso ( RS 123.45 t,15 (cento e pinte e cinco mil quatrocentos e cinquar+t. ; 
a QWnle CClriatOS! 

ç Art. 75, capuz, inciso 11 RS 62.725.59 (sessenta c dois mil setecentos c s into c cinco reais e
e note centavos+ i 

i 
Art 75, capuz, incisa IV, aline. ̀ 'c': RS 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trci:ntos e cinquenta a tt;

e quarenta e oito cent u os) 
Art. 75, § 7° RS 10.036.10 (dez mil trinta e seis rats e dez eentaeos; 

. An. 95, § 2° RS 12.545.11 (done Intl quinhentos e quarenta e cinco reais e :: i.e c;-:: 
1 

An. 184-A R$ 1.576.882.20 (urn milhão quinhentos e setenta e soas mi:.; .,x c ;.. •, 
oitenta e dots reais e ::nte Cc tat

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto. 

o valor global orçado para a contratação é a média de RS 52.1 37q35.. 

10. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o 'aior 
ornado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.1332(12 1, 
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei I cdercti « 
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. 

l 1.Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes decumerttos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referênci t doi 

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no an. 72, inciso! da Lei Federal n'' 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução: consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados peto Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso I? da Lei Fc;l_ral 
n° 14.13312021. 

e) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do ore: etc . 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a emprest 

escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço. 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.1312021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida.. detronrtrandc, 
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação niinttt 

necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federai n° 14. i 3 312021,1. 

Parecer juridfco • Pápfna nº 3 

~ ~dvoBaèla 

OA~~9 2630`. 
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12. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação. uma ' que a 
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

13. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o 
acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização d 
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser reai zad 
quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133'2021, nos casos em qu: 
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade. 

IV- DO C'ONTRATO 

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de se 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e as clausulas 
contratuais. 

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetaria. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato. eiáusula que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

t7. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da ►.~i 

14.133!2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.. 

V - DA .PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

1$. A Lei n° 14.133!2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. Trata-se 

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos re~ridus 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também podcr:i se 
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Po tal Nacional de 
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitastes) terão o prazo dc 6 (seis) ano::. 
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos. eoniiiime 
regra de transição estabelecida no art. 176. 

Parecer Jurídico - Página n 4 

t ~ 

4X,r6,$lPEc 7~3~~ 
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21. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível pata ser 
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes i 
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados cí..m 
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos dc a,: . 
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

22. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -.PB possui menos c ue 
(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem dü'`ec 

publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sitio eletrônico
o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação d~ 
contrato. 

Vi — CONCLUSÃO 

23. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito. poder: ser 
realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no ar 7:= . 
inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e tortas 
para que se contrate de forma direta 

24. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 10 de janeiro de 2025. 

Assessoria jurídica 

Parecer júrtdko . Página nº 5 

André Alexandre cio t aCtnentc 
Advogado 

OAB/PB 26301 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: D063.61D2.917C.DDEE.3824.11CE.364B.C12D. 
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►a ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXPEDIENTE: AUTORIZAÇÃO 
DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
ANEXO: SOLICITAÇÃO CORRESPONDENTE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A JUSTIFICATIVA PARA A 
NECESSIDADE DA DEMANDA REQUERIDA. 

DESPACHO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB apresentou solicitação requerendo o 
objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CATINGUEIRA/PB, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para 
contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo 
de atividade pertinente e declaração de disponibilidade orçamentária Secretário de Finanças. 

Pois a análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos 
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da 
contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se 
apresenta, em conformidade com o Art. 62, XXIII, da Lei 14.133/21. 

Como forma de atender o disposto no § 32, do Art. 752 da Lei Federal nº 14.133/21, determino ao 
órgão requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio 
eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas 
adicionais, caso tenham interesse. 

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante 
poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase 
interna. 

AUTORIZAÇÃO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. AUTORIZO a 
realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

Dê conhecimento imediato para cumprimento do presente despacho. 

Catingueira- PB, 08 de janeiro de 2025. 

~~C f eme r) fiLt 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 3274.66B8.405D.1C33.B57D.1547.D6DE.7EB1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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~.IVROPEL 

/ tspNEN 
LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

CE:a3RD — .8'0'M6': — PAT.)S — PB fV~ 

RUA ES RITOR RU. LFvzBOSA, 676 

CNF,I: 38.330.631/0001-98 — F'0t•!E: Y{ 9947—ï049 

DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - PEDIDO DE VENDA - N. L109482 

"NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VALIDO COMO RECIBO E 
COMO GARANTIA DE MERCADORIA _ NÃO COMPROVA PAGAMENTO" 

Data de emisséo: 03/01/2025 11:47 

Número do documento: L109482 

Identificaçdo do destinatário 

Data de entrega: 03/01/2025 

Cliente 214 - MUNICIPIO DE CATINGUEIRA (08.885.287/0001-96) 

Endereço: Rua Lourenco Dantas, SN - - Centro 

CEP: 58715-000 - CATINGUEIRA - PB 

Telefone: 

Produto Quantidade Unitário Desconto 

2721 CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER SORTIDOS - Diversos 816 UN 12,50 0,00 

(Ref.233650) 

1724463 LAPIS GRAFITE BAZZE NB SEXT - Diversos 2.049 UN 0,50 0,00 

(Ref.902894) 

BORRACHA PONTEIRA BCA - Diversos (Ref.002581) 1.449 UN 0,50 0,00 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 CX C/12 619 UN 5,90 0,00 

CORES IMP. IND - Diversos (Ref.313020002) 

2030 APONTADOR SIMPLES - Diversos (Ref.O-243.1.99) 919 PC 0,50 0,00 

1724459 GIZAO CERA 12C0RES - Diversos (Ref.4-1002.63.99) 408 CX 6,90 0,00 

1767 COLA BRANCA KOALA 90G - Diversos (Ref.38467) 919 PC 3,50 0,00 

1813 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO - Diversos 511 PC 5,50 0,00 

(Ref.70355) 

2042 CAD PEPPER 1OM - Diversos (Ref.159883) 550 UN 23,90 0,00 

4870 CANETA ESFEROGRAFICA IMM vX-PEN - Diversos 

íRef.0-251.8.00) 

1.022 UN 1,50 0,00 

1584 REGUA 30CM CRISTAL WALEU UN - Diversos 511 PC 1,50 0,00 

(Ref .00001181) 

2105 PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM SOOFLS - Diversos 35 UN 330,00 0,00 

(Ref.6563) 

Totais 9.808 0,00 

até 03/01/2025 

Total 

10.200,00 

1.024,50 

724,50 

3.652,10 

459,50 

2.815,20 

3.216,50 

2.810,50 

13.145,00 

1.533, 00 

766,50 

11.550,00 

51.897,30 

O »4ENTO VALIDO POR 30 DIAS. 

CNP1: 28 

Rua E patos-PB 

31/0001.98
  ARtA ART, O Centro os , 476 - 

100-060 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: F594.5E85.72FE.0C5D.BDF2.A399.68E6.868F. 
Estimativa da despesa. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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THATHALLES DE LAESSES HENRIQUES CHAVES 

C N PJ 36.136.13110001-48 

RUA OZÓRIO QUEIROGA DE ASSIS, SN - CENTRO, 
CONDADO - PB 

Fone: (83)9.8177-1891 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

ORÇAMENTO 

CADERNO BROCHURÃO UNIV 12,90 816,000 10.526,40 

LAPIS GRAFITE SEXT. 0,55 2049,000 1.126,95 

BORRACHA PONTEIRA BCA 0,50 1449,000 724,50 

LAPIS DE COR 12C 5,95 619,000 3.683,05 

APONTADOR SIMPLES 0,55 919,000 505,45 

GIZÃO CERA 12C 6,70 408,000 2.733,60 

COLA BRANCA 90g 3,55 919,000 3.262,45 

TESOURA ESCOLAR SORTIDAS 5,50 511,000 2.810,50 

CADERNO 10M SORTIDOS 23,90 550,000 13.145,00 

CANETA ESFEROGRAFICA 1.0 1,50 1022,000 1.533,00 

REGUA 30CM CRISTAL 1,50 511,00 766,50 

PAPEL CHAMEX A4 75G 500FLS 330,00 35 11.550,00 

36,136,131/000 4B 
THALLES DE LAESSES HENRI ES CHAVES 

Rua OsonO QueIr e ASSIS $10 
Centro -dd0 

TOTAL 52.317,40 

CONDADO, 03/01/2025 

$ THALES DE LAESSES LIES CRAVES 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 30 DIAS. 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
BANCO DO BRASIL 
AG 0151-1 
CC 75.887-6 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: F594.5E85.72FE.0C5D.BDF2.A399.68E6.868F. 
Estimativa da despesa. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Orçamento n° 9219963 

JOSÉ FLORENTINO DE MELO 
CNPJ: 24.511.222/0001-37 

Rua Pedro Firmino, 145 Centro 
CEP: 58.700-070 
Fone: 3421-4592 

Patos - PB 

CADERNO BROCHURÃO UNIV 

LAPIS GRAFITE SEXT. 

BORRACHA PONTEIRA BCA 

LAPIS DE COR 12C 

APONTADOR SIMPLES 

GIZÃO CERA 12C 

COLA BRANCA 90g 

IOURA ESCOLAR SORTIDAS 

RNO 10M SORTIDOS 

CANETA ESFEROGRAFICA 1.0 

REGUA 30CM CRISTAL 

PAPEL CHAMEX A4 75G 500FLS 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 30 DIAS. 
Cliente 
CNPJ : 
Endereço: 
Bairro: 
T ne : 
emaí : 

DADOS PARA PAGAMENTO 
BANCO DO BRASIL 
AG 01511 
CC 1161-4 
JOSÉ FLORENTINO DE MELO 

~hN Eiy 

Q 
ÌV~   

, 

to  r 

y 

~~~~OO.Od~~ 

PATOS, 03/01/2025 

12,55 816,000 10.240,80 

0,55 2049,000 1.126,95 

0,55 1449,000 796,95 

5,90 619,000 3.652,10 

0,50 919,000 459,50 

6,75 408,000 2.754,00 

3,50 919,000 3.216,50 

5,50 511,000 2.810,50 

23,90 550,000 13.145,00 

1,50 1022,000 1.533, 00 

1,55 511,00 792,05 

332 35 11.620,00 

TOTAL 52.147,00 

Orça emitido no dia 03/01/2025 

' 24.511 0001-37 
JOSÉ FLOR NO DE MELO 
RUA PEDRO FIRMINO, 145 • CENTRO 

[ EP 58.700-070 - PATOS-PBJ 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: F594.5E85.72FE.0C5D.BDF2.A399.68E6.868F. 
Estimativa da despesa. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Data: 06/01/2025 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) PREFEITO DE CATINGUEIRA-PB, SUELIO FELIX 
DE ALENCAR, 

Solicitamos, por meio deste, autorização para a realização de procedimento de 
contratação direta, na modalidade Dispensa de Licitação, conforme disposto no Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. O objetivo da contratação é a AQUISIÇÃO DE KIT 
ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CATINGUEIRA/PB. 

A necessidade de aquisição de kits escolares pode contribuir para a melhoria da 
infraestrutura escolar e apoiar os alunos na execução de suas atividades, criando um 
ambiente de aprendizado mais organizado e estimulante. O kit aluno será composto por 
materiais essenciais que apoiarão diretamente o desenvolvimento das atividades escolares 
diárias, permitindo aos alunos realizarem suas tarefas de forma mais organizada e com 
maior qualidade. Isso é fundamental para proporcionar uma educação igualitária e eficaz, 
permitindo que os estudantes possam desenvolver suas atividades. 

Corroboramos ainda, que há previsão de dotação no orçamento vigente, para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e 
valor de referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço 
realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

MANDA CRISTINA LUSTOSA SIMÕES BRUNET 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 306B.0787.72C6.73EF.3BE2.791D.A05B.1108. 
Formalização de demanda. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL D 

CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2025. 

3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado será calculado com base em cotaçdes de fornecedores especializados, levando 
em consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MÉDIA TOTAL 

1 
CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER 
SORTIDOS 

UND 816 R$ 1265 
,

R$ 10.322,40 

2 LAPIS GRAFITE BAZZE HB SEXT - Diversos UND 2049 R$0,53 R$ 1.092,80 
3 BORRACHA PONTEIRA BCA UND 1449 RS 0,52 RS 748,65 

4 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 
CX C/12 CORES IMP. IND. 

UND 619 R$ 5,92 R$ 3.662,ú% 

5 APONTADOR SIMPLES PC 919 R$ 0,52 R$ 474,82 1 

6 GIZAO CERA 12CORES CX 408 R$ 6,78 R$ 2.767,60 
7 COLA BRANCA KOALA 90G PC 919 R53,52 R53.231,82
8 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO PC 511 R$ 5,50 RS 2.810,50 
9 CAD PEPPER IOM UND 550 R$23,90 R$ 13.145,00 
10 CANETA ESFEROGRAFICA 1MM vX-PEN UND 1022 R$ 1,50 RS L533,0 j 
II REGUA 30CM CRISTAL WALEU UN PC 511 RS 1,52 RS 775,02 

1~ 
PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM 
SOOFLS 

UND 35 R$ 330,67 R$ 11.5T,33 ~! 

TOTAL R$ 52.137,35 

4.0. DO PRAZO 

4.1. O prazo para entrega e instalação dos materiais será definido de acordo com a negociação corn os 
fornecedores, após a formalização do contrato. E será considerado a partir da emissão da ordem de 
fornecimento: 

Início: Imediato 

4.2. A vigência do presente contrato vigorará até 31/12/2025, a partir da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

5, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeito 
fornecimento do objeto e, ainda: 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: DC0D.9ADC.6561.4F04.A488.F0E7.560C.96EB. 
Justificativa de preço. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente coro 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
s 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. l 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual. por 
omissão ou ação, no ato da entrega e montagem dos equipamentos; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros corn a 
contratada, uma vez que esta contratação não gera vínculo empregatício; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual. 
eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Arcar com as despesas de frete; 

6. SUBCONTRATAÇÃO;. .. . 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 
368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1.500.1001 
MATERIAL DE CONSUMO. 

l77»1u-i % 7rn _ 

AMANDA CRISTINA LUSTOSA SIMOES BRUNET 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: DC0D.9ADC.6561.4F04.A488.F0E7.560C.96EB. 
Justificativa de preço. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL D 

CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram 
abaixo o menor preço encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2025. 

3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado será calculado com base em cotaçdes de fornecedores especializados, levando 
em consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MÉDIA TOTAL 

1 
CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER 
SORTIDOS 

UND 816 R$ 1265 
,

R$ 10.322,40 

2 LAPIS GRAFITE BAZZE HB SEXT - Diversos UND 2049 R$0,53 R$ 1.092,80 
3 BORRACHA PONTEIRA BCA UND 1449 RS 0,52 RS 748,65 

4 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 
CX C/12 CORES IMP. IND. 

UND 619 R$ 5,92 R$ 3.662,ú% 

5 APONTADOR SIMPLES PC 919 R$ 0,52 R$ 474,82 1 

6 GIZAO CERA 12CORES CX 408 R$ 6,78 R$ 2.767,60 
7 COLA BRANCA KOALA 90G PC 919 R53,52 R53.231,82
8 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO PC 511 R$ 5,50 RS 2.810,50 
9 CAD PEPPER IOM UND 550 R$23,90 R$ 13.145,00 
10 CANETA ESFEROGRAFICA 1MM vX-PEN UND 1022 R$ 1,50 RS L533,0 j 
II REGUA 30CM CRISTAL WALEU UN PC 511 RS 1,52 RS 775,02 

1~ 
PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM 
SOOFLS 

UND 35 R$ 330,67 R$ 11.5T,33 ~! 

TOTAL R$ 52.137,35 

4.0. DO PRAZO 

4.1. O prazo para entrega e instalação dos materiais será definido de acordo com a negociação corn os 
fornecedores, após a formalização do contrato. E será considerado a partir da emissão da ordem de 
fornecimento: 

Início: Imediato 

4.2. A vigência do presente contrato vigorará até 31/12/2025, a partir da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

5, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeito 
fornecimento do objeto e, ainda: 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: DC0D.9ADC.6561.4F04.A488.F0E7.560C.96EB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente coro 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
s 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. l 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual. por 
omissão ou ação, no ato da entrega e montagem dos equipamentos; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros corn a 
contratada, uma vez que esta contratação não gera vínculo empregatício; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual. 
eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Arcar com as despesas de frete; 

6. SUBCONTRATAÇÃO;. .. . 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 
368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1.500.1001 
MATERIAL DE CONSUMO. 

l77»1u-i % 7rn _ 

AMANDA CRISTINA LUSTOSA SIMOES BRUNET 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: DC0D.9ADC.6561.4F04.A488.F0E7.560C.96EB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

i 

~ 

3.
od, 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 368 1011 2063 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1300.1001 MATERIAL DE CONSUMO. 

Catingueira-PB, 08 de janeiro de 2025. 

o
TARDELIO PREREIRA PIRES 

Secretário de Finanças e planejamento 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 63A3.92F2.106B.C2CB.BDC6.8E8A.1083.8D9A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: Wanderley O. Lopes.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

(-~
PNEN

~F 

o iv' r 

ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 

.0 

1.1. O objeto da presente contratação é: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE 
CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MÉDIA TOTAL 

1 CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER SORTIDOS UND 816 R$ 12,65 R$ 10.322,40 

2 LAPIS GRAFITE BAZZE HB SEXT - Diversos UND 2049 R$ 0,53 R$ 1.092,80 

3 BORRACHA PONTEIRA BCA UND 1449 R$ 0,52 R$ 748,65 

4 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 CX C/12 CORES 
IMP. IND. 

UND 619 R$ 5,92 R$ 3.662,42 ! 

5 APONTADOR SIMPLES PC 919 R$ 0,52 R$ 474,82 

6 GIZAO CERA 12CORES CX 408 R$ 6,78 R$ 2.767,60 

7 COLA BRANCA KOALA 90G PC 919 R$ 3,52 R$ 3.231,82 

8 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO PC 511 R$ 5,50 R$ 2.810,50 

9 CAD PEPPER 1OM UND 550 R$ 23,90 R$ 13.145,00 

10 CANETA ESFEROGRAFICA 1MM vX-PEN UND 1022 R$ 1,50 R$ 1.533,00 J 
11 REGUA 30CM CRISTAL WALEU UN PC 511 R$ 1,52 R$ 775,02 

12 PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM SOOFLS UND 35 R$ 330,67 R$ 11.573,33 

TOTAL R$ 52.137,35 

e!' 

2.1 DA JUSTIFICATIVA 

A contratação direta é necessária devido à urgência na aquisição dos materiais de consumo 
especificamente Kit do aluno destinado ao ensino infantil do Município de Catingueira/PB, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação. A aquisição dos materiais é de fundamental 
importância para melhor atender as condições de ensino e aprendizagem das crianças da rede 
municipal. 

3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A entrega e instalação dos equipamentos deverão ser realizadas no Prazo de OS (cinco) dias uteis, 
a contar da solicitação pela secretaria competente. 

3.2. A entrega será realizada no endereço da Unidade de Ensino Infantil da Rede Municipal de 
Catingueira/PB, e o recebimento do produto estará sujeito à verificação da seguinte condição: 

• Verificação da quantidade e qualidade do conjunto coletivo infantil; 

3.3. O fornecedor deverá prestar as especificações técnicas da ABNT, sendo passível de rejeição caso 
não estejam em conformidade. 

3.3. A despesa de frete ficará a cargo da contratada. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E612.CCED.9A18.64BC.7B23.56D8.A473.26E7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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4.1.1. Demandar o fornecimento do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade 

de conclusão; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 

fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

4.4. Especificar locais para a instalação dos equipamentos; 

4.5. Disponibilizar profissional competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

rejeitando ou aprovando. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeito 
fornecimento do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade. 
mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual, por 
omissão ou ação, no ato da entrega e montagem dos equipamentos; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada, uma vez que esta contratação não gera vínculo empregatício; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo 
esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Arcar com as despesas de frete; 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E612.CCED.9A18.64BC.7B23.56D8.A473.26E7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

6. SUBCONTRATAÇM3 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 
368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1.500.1001 
MATERIAL DE CONSUMO. 

Secretaria de Educação 

~ 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E612.CCED.9A18.64BC.7B23.56D8.A473.26E7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 11:15:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06050/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar
Valor: R$ 52.137,35
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Educação (599),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE CATINO LEIRA PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.137,35
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.330.631/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d06361d2917cddee382411ce364bc12d

Autorização da autoridade competente Sim 327466b8405d1c33b57d1547d6de7eb1

Estimativa da despesa Sim f5945e8572fe0c5dbdf2a39968e6868f

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 306b078772c673ef3be2791da05b1108

Justificativa de preço Sim dc0d9adc65614f04a488f0e7560c96eb

Justificativa para a escolha do contratado Sim dc0d9adc65614f04a488f0e7560c96eb

Previsão Orçamentária Sim 63a392f2106bc2cbbdc68e8a10838d9a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e612cced9a1864bc7b2356d8a47326e7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti Sim 69e1f213dc4e957b8763fd9f6525be0f

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 0BF3.7FA8.063B.F1A0.0E92.BEF7.8CC6.7A50. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:15. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 0BF3.7FA8.063B.F1A0.0E92.BEF7.8CC6.7A50. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTO - PMC - N°: 001.002/2025 

TERMO DE CONTRMO QUE ENTRE  SI CELLBRl~~~ ~ ¡ 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN(~UHRA-P13 ; 
E i.IVRC)PEL COMERCIO VARLUSTA DE ARTicOS 

DE PAPELARIA L 9 DAW N " 28.330.63i/00 i 3  ~~  I 
i 

CONFORME DISCRTiV[I\ADO NESTE,. 
INSTRUMENTO NA FORMA AEttiXO: 

0rgão O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno,  de Regime Jurídico 
Urico, sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA Estado da Paraíba, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96. representada neste ato pelo 
Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) ` 
027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, SSP/SP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
ouro lado á empresa LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA .~ .. 
com endereço Rua ESCRITOR RUI BARBOSA, N° 476 CENTRO, PATOS-PB CEP 58.7004 k O. 

doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1. Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0001; 2025, pr0ccs5ada nos cromo do au . ¡` 
Inciso U da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

1.2. Este contrato não gera vinculo empregaticios, una vez que, ocorrendo obrigaç0es trnbaThktas 
da contra com terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

CLAL S J LA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
A 

2.1. O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (i%iATERA. D= 
CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINO LEIRA! PB. 

Ì ITEM i ESPECIFICAÇÃO URIID QUAN T. MÉDIA ` TOTAi. ; 

L  CAD BROCHURAO CD UNIV PEPPER SORTIDOS UND 610 R$ 12,E5 ' I~$ 1u.322,401 I . 
; E 2 LAPIS GRAFITE BAllE HB SEXT - Diversos UND 2049 R$ 0,53 ~ R$ 1.092,60° ; 
¡ 
l 

3 ~ BORRACHA PONTEIRA BCA UND 1449 R$ 0,52 
____1; 

R$ 748,65 
á 

~ 
L 

4 i 
LAPIS DE COR DE RESINA LEOFROG MP711 CX 
C/12 CORES IMP. IND.

UND 619 R$592 
i 
! RS 3.662 42 ~ 

; S Ì APONTADOR SIMPLES PC 919 R$ 0,52 R$ 474,82 

~ 0 ; GIZAO CERA 12CORES CX 406 R$6,78 
--1 

: R $ 2.767,60 ' 

; , 7 ! . COLA BRANCA KOALA 90G PC 919 R$ 3,52 I R$ 3.231.,62 
E ~ 

¡ 6 TESOURA ESCOLAR CLUB SORTIDO PC 511 R$ 5,50 
_

23,90 

; R$ 2.810;5C ' ~_ 
; R$ 13.145i0

-i
~ ~ 9 ; CAD PEPPER 1OM UND 550 R$ 

' ._~. 10 ! ÇANETA ESFEROGRAFICA 1MM vX-PEN UND l 1022 R$ 1,50 i R$ 1..533,00 ~ 
1 -; 

11 ! REGUA 30CM CRISTAL UVALEU UN PC 
~ 
~ 511 R$1,52 ! R$775,02 ' ~ 

; ~ 1.2 ; PAPEL CHAMEX A4 75G 210X297MM SOOFLS UND 3_ ~ ~ R$ 33067 
:.. 

~ R$ 11..73=33 ' 

1 TOTAL R$ 52.137,35 

_ Assinado de forma digital por 
. u JU ELIX DE SUELTO FELIX DE 

02793958417 ALENCAR02793958417 
Dados: 2025.01.21 11:41:27 -03'00' 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: B193.A788.35CB.C7BB.EC06.CC49.444E.A690. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:18. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
~r. 

i 3. o. 
2.2. O Fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrument

proposta apresentada, DISPENSA 001/2025 e instruções da Contratante, documentos esses que 1 :;u 
fazendo .partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLM. sULA TERCEM- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
3. 1 A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos, sem despesas adicionais, conf in e as 
especificações estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência, atendendo aos prazos de
u;nrdados. Do objeto em conformidade com a proposta; 
a; Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
b; Realizar-se coes a entrega na quantidade solicitada; 
e) Emitir Nota Fiscal e encaminhar para o e-mail do setor financeiro, desta prefeitura, logo de imediaw 
a. sua emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 
e informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena d; 
r`sp oasabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do fornecimento do objeto do 
Termo dc 1-eferência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 
e; Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas s
;ondições de habilitação e qualificação exigidas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

h, A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

dceon ntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado 
i Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual, de omissão o€ 

~ 
ação; 
j) Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada, 
urna vez que esta contratação não gera vínculo empregaticio; 
k; Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 

l Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 

) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

n) Arcar com as despesas de frete; 

LA QCARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
impor feiçoes no percurso de entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRAI ADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 

e) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 
objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 
objeto; 

Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
reest abe l eco as. 

~s € ~ ~ ~~ ~ E~~X DE Assinado de forma digital por SUELIO 
e~I;  ~ ms Y® `F V Ó 

FELiX DE ALENCAR:02793958417 
_~LENCA 02793958417  Dados: 2025012 114138 -03'00' 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: B193.A788.35CB.C7BB.EC06.CC49.444E.A690. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUERA 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com 
a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pelo o fornecimento. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 

I) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas 

m) Atuar corn poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 

~ LA J SL LA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOE SDE PAGAMENTO EVIGENC

5.1 0 valor total do presente contrato será de R$ 52.137,35 (CINQUENTA F DOIS MIE CENTO 
TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCA CENTAVOS), referente á execução do contrato 
conforme a quantidade e especificação do Termo de Referência. 
5.2 0 pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Catingueira após a liquidação  =cal 
ou total, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante apresentação de nota 
fiscal e verificação do cumprimento das especificações acordadas. 
5.3 0 presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025, limitando- se os devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 Os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

~- , CLi..~ w,/!1 i:L A SEXTA- DA ALTERAi 
. ... .. .. . .. ..... 
ÃOE' 

~INÇAO C~OS iT TRA ei. 3r S

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 
lei 13.144/2021. 

CLA ~ Tz_.A SETIMA- DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descurnprime.nto total ou r:arcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

N 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Adm inistração. o 
funcionamento dos ou todos públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
0 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 

SU EiO FELIX DE Assinado de forma digita! por SUELTO 
-FELIX DE ALENCAR:02793958417 

L t C R:0279395841.7 Dados: 2025,01.21 11:41:51 -03'00' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133!2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
muitas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
e) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final 

da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias ateis 
a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CI,AC SU L.A OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes desta contratação correrão á conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DEEDUCAÇÃO: J2 368 1011 
2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1.500.1 00 
MATERIAL DE CONSUMO. 

) Os recursos financeiros para ocorrer o adimplenzento serão os provenientes  de dotação 
Orçamentária vigente. Poderão ser acrescidas novas ações orçamentarias quando julgar necessário. 

lC LA~:~SU.LA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES. 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, 
de i abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito pÚblicos.
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCÓ-PB, como o iuinico capaz de dirimir as dividas oriundas 
desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Catin gucira - PB, 21 de janeiro  de 2025. 

SU ELIO FELIX DE Assinado de fora digita' por sUEUO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 

ALENCAR:0279395841 7 Dados: 2025,01.21 11:42:04 -0300' 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 

LIVROPEL  COMERCIO ovTxnT. do de forma d:s;caI por 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

~ ~o ~~~ , ~~ ~ ~~ 
COIVIERDO VAREJISTA DE AR Ta: OS DE 
PAPELAR:28330631 000198 

DE•  • 

CNPJ: 28.330.631 /0001-9g 
CONTRATADA 

s 

.. Z_E

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: B193.A788.35CB.C7BB.EC06.CC49.444E.A690. 
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JORNAL 
Instituído pela Lei Municipal N' 295/ 97 de 24/04/1997 

CATINGUEIRA - PB, QUARTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2025 TIRAGEM: 10 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

CREDENCIAMENTO Nº 0001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  00010/2025 

A Prefeitura Municipal de catingueira - PB, através de seu Agente de 

Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

rear licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, na modalidade 

CR c IAMENTO Nº 0001/2025, do tipo menor preço, com o objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para 

alimentação escolar da rede publica de ensino, destinado à 

complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais 

previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Catingueira-

PB. O recebimento da documentação será a partir do dia 22.01.2025 a 

03/02/2025 das 08h00min às 16h00min horas, na sala de licitações deste 

órgão, situado na Rua Inácio Felix de Oliveira, s/nº, Centro — Catingueira-PB. 

O edital encontra-se nos endereços www.tce.pb.gov.br e 

www.catingueira.pb.gov.br. 

Catingueira - PB, 21 de Janeiro de 2025. 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 

Agente de contratação 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 001.002/2025 

DISPENSA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 0001/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB 
CONTRATADA: LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA CNPJ: 28.330.631/0001-98. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS 
A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 52.137,35 (CINQUENTA E DOIS MIL CENTO E TRINTA E 
SETE REAIS E TRINTA E CINCA CENTAVOS). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAI: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

PRAZO: 31/12/2025. 

Catingueira/PB, 21 de janeiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA 

PORTARIA NQ 0111/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal, pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 89 

da Lei Municipal nº 015, de 17 de novembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores). 

RESOLVE: 

1—Ceder e colocar à disposição o servidorJOHANN 

CAVALCANTE FREIRE, nomeado pela Portaria nº 074/2016, matrícula nº 

99920522, que exerce o cargo de Fiscal Sanitário, para exercer as atividades 

inerentes ao seu cargo junto à Prefeitura Municipal de Patos-PB, sendo o 

município requisitante responsável pelo controle da frequência do servidor 

cedido. 

II — A cessão será com ônus para o município 

(órgão) cessionário, com possibilidade de renovação e/ou revogação a 

qualquer momento a critério das partes, ato unilateral do cedente, do 

cessionário ou do agente público cedido. 

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Catingueira, 22 de janeiro de 2025. 

-' SUfLrO FE1.1X'D@ At'HVCAR 

Prefeito 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: B341.7E28.B6E3.A49D.CAF3.ACD0.D1CF.D59C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

i 

~ 

3.
od, 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CATINGUEIRA/PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 368 1011 2063 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.30 99 1300.1001 MATERIAL DE CONSUMO. 

Catingueira-PB, 08 de janeiro de 2025. 

o
TARDELIO PREREIRA PIRES 

Secretário de Finanças e planejamento 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 63A3.92F2.106B.C2CB.BDC6.8E8A.1083.8D9A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:18. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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~,~•~,.,~~:...., -_.»~~ ~ë..;<-.tiw.;~~;...-.~•. ,,. . ,_. ~w,~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS€4 

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURiD~CA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

28.330.631/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I 
DATAGcAEERTL;RK. 

CADASTRAL ; 

NOME EMPRESARIAL 

LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LIDA 

I TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIVROPEL 

s 
PORTE Í = v~i~? ; ~. 

i ~• P 

~ 

~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 

CONDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentcs de In tora ãtk; _ } 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 

5 

47.55.5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.6140-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
,s 

5 ~7=61-0-02 - Com * Comércio varejista de jornais e revistas (Dispensada ) 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Dispensada ") 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispersada ) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 

~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

l 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
~ H 

~ LOGRADOURO 

R ESCRITOR RUI GARBOSA 

J 
a 

GEE 

-i s 58.700-060 

~ 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

476 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

PATOS 

~ TELEFONE 

(83) 9942.0044 

Í ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
~ rDATA DA SITUAÇÃO CADAS T RAL 

03/0812017 

~ 
é _ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SÉTi1AÇii0 ESPECIAL 

Í 
F 

DATA DA SI ► UAÇÂO ESPECIAL. 

r~ 

~ 
~ 

~ 

~ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS,M n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 00 de dezembro ia 2022. 

Em itido no dÉ 15j01,'2025 ás 1 a:09:50 (data e hora de Brasília). Página: 1r1 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:18. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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.a,  l.~.~. ...i... .. .....Á..i z n .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.330.631/0001-98 

Certidão n°: 1688299/2025 

Expedição: 09/01/2025, às 14:12:55 

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta.) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ÁRTICOS DE PAPELARIA 

LDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 2$.330631/0001-

8,  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da C GJ T, de 21 de janeiro de 20"2 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suo 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

~ , _ .. ' ~~ 
a 

{~^+~ - 1 1 i•~ .i xis . ~ ~ ~~i ~ .í. ~_ ~ .e .. 1.~ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ú ~ 
ti' 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenató::ia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ_denciários, o honorários, a custas a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 

disposição legal, contiver força executiva. 

POT 

, .... _~<:~. .. i:: . .. ,~ï .. .. .. ~•::: . .. ..:::_ ... . ~~:. 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
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35

35



~ 

0VERNO DO ESTADO D 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDJ 

CERA` 

CODiCO. 3V7/ .6B74■4CLF.V0BC 

~ 

Emitida 
  -~ ~ ~~ ' ~ 

09/01í2025

-~ . ~ 9 R ~ ; 
14:49:28

x , , ~ .- .~.. r _ 
3 ~~ ~!~ ~~~/~ 

~ 
<' ~~~~ a~ : .~-{r .~~ 

F _ me Empresarial: 
UVROPEL COMERCO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA Li DA 

Endereço: Número: Compierr;ento: 
ESCRITOR RUI BARBOSA 476 

Barro: Município: CEP: 
ENTRO PATOS 

r c Estadual situação Cadastrai: CNPJ/CPF: 
16x298. 55-2 ATIVO 28.330.831,0001 98 

Certifico, observadas as disposições da legislação vsge :te e de acordo co n os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estada;a s corn relação a débitos fiscais 
administrativos  e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigib t dado esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço V aP/ca? Cert o de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE 10094. DE 27109/2013. 

Certidão de Débito emitida °Intraneá . 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

~ 

-4, 

CERTIDÃO NEGATIVA 

ENCIA I RECUPERAÇÃO JUDCAL E EXTRMUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 28.330.631/0001-98 

Razão Social: LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

Nome Fantasia: LIVROPEL 

Certidão emitida às 14:10 de 09/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida peio interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa ê restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app,tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Pue8.JT8V. Você pode também ler o código OR apresentaào no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA. DA UNIÃO 

Nome: UVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 
CI PJs 28.330.63110001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dóvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1900 .. 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai nue determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regula: idade fiscal ; ou ainda não vencidos, e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União ( DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos aras. 205 e 206 do CTN, este documento  tern os mesmos efa tos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da sei no 8.212, de 24 de junho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na nter e 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:35:31 do dia 23/07/2024 <hora e data de Brasília. 
Válida até 19/01/2025. 
Código de controle da certidão: 6E6A.2CCE.76F7.7636 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

° m.. 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
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CONYC~M~C FEDE:.RA.L.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.330.631/0001-98 
Razão 

LIVROPEL COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 
Soc4al: 

Endereço: R ESCRITOR RUI BARBOSA 476 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quer nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

d/alldade:28/12/2024 a 26/01/2025 

Certificação Número: 202412280510495323.007 

informação obtida em 09/01/2025 14:14:21 

utilização deste Certificado para os fins previstos em L.ei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwvv.calxa. ov.br 

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: E614.0272.D0E4.ADFD.7441.6C18.203A.2E6A. 
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PREFEITURA MUNCPAL PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECE~TA 

Diretoria de Adnatinistraçãc Tributâria 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa; n°91. Centro, Patos, Paraiba, CEP: 5$.7fJ0-0w 

i.
~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARJOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N null e cor: base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 10/01/2025 

Contribuinte: 
LIVROPEL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

Inscrição 

. 
%a/i t : ~aO rt~,.--- ~~ ~, 1. 

3715172 
Sequencial. 

258808 

Referência Loteamento: 
000 0000 

Cadastro Imobiliário: 
11.018.{ 1 4.0045.000,0 

Inscrição Crnobiìëár a: 

5349 

Ì 

f 
i 

, 

i 

Localização: ESCRITOR RUI BARBOSA, 476, LOJA, CENTRO 

Natureza: a+ 

Tributos Mercantis 

Razão Suciai: 
LhJROP E L COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LIDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Ç ! Inscrição Mercantil ~ ~ i 

28.330.631./0001-98 37151:'2 i 
Atividade Principal: 

4761-0103 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Atividades Secundárias 

4751-1101 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4755-5102 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

Inicio Atividade: 03/08/2017 Validade: 11/03/2025 
Observações: Válido por 59 das. 

i 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portai do Contribuinte. 
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patosllviews;'pubiicofportaidcco ntr éuinteipubhco;autenticacaoiautenticac 

ao.xhtmi 

EC582BF64D94C4F9A1 B581 A6C9F F26DC 7 D52C7 t A 
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DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA : PB 

PROPONENTE: VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI -ME 
CNPJ sob o N. ° 28.330.631/0001-98 

LO - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda acorda c 
as condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente date 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0- DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor   da ativa Jo 0r ão. ~ 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, q u e não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado o da. 
Prefeitura Municipal de focinhos, como também em nenhum outro órgão ou entidade a el a 
vinculada,

.~. F . ~ ~ • 

comerciais, 

. • • ~ ~~~ , , . 

r 

~ ~ ~ 

Ias v incu cada, exercendo funções técnicas, gerenclais, comerciais, administrativas o u societárias. as. 

4.0- DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante o~ ~ fo.r:ad 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Arta 5°, Inciso Ill, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

5.0 DECI.;ARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e 
acessibilidade. 

de 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento 
da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 
24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que,  se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade 
previstas. 

F 

VINICIUSJOSE NOGUEIRA CAVALCANT - ME 

C N P J - 28.330.631/0001-98 IN C STA n C A ~. 
~., .298755-2

U ► ESCRITOR  PUI BARBOSA, 476 

TELEFONE: (83) 342. 
EMA L: LI ROPELAPATOS@) 

'ATOS ~  PB 
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L' 

;V A 

4LIVROPEL 
P. PfL4H: HCM~~:

DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação cora a Admi 
.- . ~-~ ~ -~ 

a ~~ ~ca. 

'd ~~~~~~ão ~ 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei. . que. na condição de 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 
contratos corn a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta a_ 
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4° § 2° e 3°:
da Lei 14.133/21. 

LJVROPEL COMERCIO Assinado de forma digit 
~ 2 

VAREJISTA DE ARTIGOS por LIVROPEL COMERCI atos - P, en~.16 de 1F{r~~e~s~ ïde

DE VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELAR:283306310001 PAPELAR:2833063 00019 

98 
8 

VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI ME 
CNPJ sob o N.° 28.330.631/0001-98 

VINICRJS JOSE NOGUEIRA CAVALCAN T - ME 
~.a. 

28330.631/0001-98

+'/'}~ ..s ~y
(
Ç j

¡
J~ 

~] 
ESTADUAL 

~.• +**~'~~ ~ , ~ R ~. 

6.298755-2

.. s,..

ç 

~.~ z. 

~M ~ P~ ~ 
~ircr 8 ~? ~ ~ 0 ~ ~ ~ a / ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ì `R ~- ~ ~+ ~ ~ i ~y. ï w -r  ~~a~•~ ~ ~A.r ~ • ~ ~~  a • ._ .~ i~ ~ nrf ae~ ~ :&•r 

RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 476 - CENTRO PATOS PB 
TELEFONE: (83) 3421-

+

   8896 
EMAIL: LIV~aOPELAPATOS~C,..,.~ OUTLOOKaCOM 

~,a.y..y~•`~,,.: .,•.~5, í~ : ;hç.%1~ .̀ECC..F`k~~"~.M..~:.. y.'. i f.fi.:y\1. .....M..¿a: 

~ \ 
.. .?C ~¡'J

;);?'.~'~.;'}?:iTi:•: ?:'v:~~ . :~:L: 
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:;~h:•tx:.`,+xTr;~fr:g `:..F 

DECLARAÇÕES RAÇÕES QUE A PROPOSTA COMPREENDE A i IALIDADE 
CUSTOS 

' - ,~.::::•`:~9.>r..;;; ~$.fc:<..~'3i-r3:;::ti~~.}`.•^o-;';:•,~3:::;t+k:- 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

PROPONENTE: VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI ME 
C N PAM sob o N.° 28.330.631/0001-98 

..s 

LO - DECLARAÇÃO que a proposta económica compreende a integralida .e dos ~ stos 3 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento das direitos trabalhisas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de comuta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

LIVROPEL COMERCIO Assinado de forma digita! 

VAREJISTA DE por LIVROPEL COMER~os ~- FE, em 16 de janeiro de 2025. 

ARTIGOS DE 
~ ~ VAREJISTA DE ARTIGOS ~~s ~ DE 
PAPELAR:2833063 1 0 PAPELAR:28330631 00019 ' 
00198 8 

VINICIUS JOSE NOGUEIRA C AV ALCANT I - ME 
CNPJ sob o N.° 28.330.63s_ I C;Ü 3 i-98 

~ 
\flNICII,.IS JOSÉ NOGUEIRA CAVALCANTI ME 

C N PJ - 2&33€L631/000i-98 INSC ESTADUAL : 629$755-
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 476 - CENTRO PATOS PB 

TELEFONE, (83)342`I ~8896 
EMAIL: LIVROPELAPATOS@OU T LOOKiCOM 
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DECLARAÇÕES QUE DE NÃO EMPREGAR MENOR 

~Tt ~ ..: ... 

REEo DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

PROPONENTE: VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI lY i i.L.. 

._.~' s~~` ~ .~ PJ s o b o N.° 28.330.631/0001-98 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega  menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XIII, da 
Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

óVRPEL COMERCIO 
\y'AREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELAR:28330b3100019 

Assinado de forma dietas _ 
por LIVROPEL COME:
VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELAR:2833063 100019 
8 

VINICIUS JOSE NOGUEIRA CAVALCANTI  _   - ME, 
CNPJ sob o N.° 28.330.631/001)1-98    

janeiro

jagí i`c.+T'.
~9 ~ ~; r_~~"~ á r ìg e I~---1 ~r, t_i4. ~_~) e  e ,~~..°~..`_~. 

_ 
VIN ICI US JOSE NOGUEIRA ~,~AVALCANT = - ME 

CNPJ - 28.330e631/0001-98 INSC ESTADUAL - 16298755-2 
RUA ESCRITOR RUI BARBOSA, 476 - CENTRO PATOS PB 

TELEFONE: (83) 342'~ - 8896 
EMAIL: UVROPELAfE A 1

..

Ow.d1~ ; tiw+' UTLO O' ,xCO M 

~-~~- ̀ •~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 11:18:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06054/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000010022025
Data da Publicação: 22/01/2025
Data da Assinatura: 21/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 52.137,35
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT ALUNO (MATERIAL DE CONSUMO) DESTINADOS A REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE CATINGUEIRA-PB
Contratado (Nome): Vinicius Jose Nogueira Cavalcanti
Contratado (CNPJ): 28.330.631/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b3417e28b6e3a49dcaf3acd0d1cfd59c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e6140272d0e4adfd74416c18203a2e6a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 63a392f2106bc2cbbdc68e8a10838d9a

Contrato ou instrumento equivalente Sim b193a78835cbc7bbec06cc49444ea690

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 38d8fef935ff105c02c8e3fbf44b7956

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 3CEB.7341.9FDD.E100.4392.2E54.565E.8D32. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06050/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 11:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06054/25 ao Documento 06050/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06050/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 27 b193a78835cbc7bbec06cc49444ea690

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 - 29 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 30 b3417e28b6e3a49dcaf3acd0d1cfd59c

Designação do gestor do contrato 31 - 32 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 63a392f2106bc2cbbdc68e8a10838d9a

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 44 e6140272d0e4adfd74416c18203a2e6a

Designação do fiscal administrativo do contrato 45 - 46 38d8fef935ff105c02c8e3fbf44b7956

RECIBO PROTOCOLO 47 3ceb73419fdde10043922e54565e8d32

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:54. Validação: 7A1C.AC18.FCFA.0847.3AD8.1115.2012.7D2A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06050/25. Data: 23/01/2025 11:18. Responsável: tramita.
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